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SEÇÃO I

PM, civil e técnico-científico da ativa
e aposentados receberão aumento
Os primeiros ganharão até 24% a mais sobre os salários, 
enquanto os aposentados e pensionistas incorporarão o 
ALE integral que recebiam na ativa

Valores do Adicional de Local de Exercício (ALE)

Comandante geral, coronel, 
tenente-coronel, major, capitão, 
tenente e aspirante a oficial PM

Delegado geral de polícia, delegado de 
polícia, médico-legista e perito criminal

1.575,00

Subtenente, sargento e cabo Investigador, escrivão, auxiliar de 
necropsia, papiloscopista policial, 
desenhista técnico-pericial, agente de 
telecomunicações policial e fotógrafo 
técnico-pericial

975,00

Aluno-oficial e soldado Atendente de necrotério policial, 
auxiliar de papiloscopista policial, agente 
policial e carcereiro

925,00

ALE II – para policiais que atuam em municípios com população igual ou superior a 
500 mil habitantes

Polícia Militar/Patente Polícia Civil/Cargo Valor (R$)

Coronel, tenente-coronel, 
major, capitão, tenente e 
aspirante a oficial PM

Delegado, médico-legista e perito 
criminal

1.260,00

Subtenente, sargento e cabo Investigador, escrivão, auxiliar de 
necropsia, papiloscopista policial, 
desenhista técnico-pericial, agente de 
telecomunicações policial e fotógrafo 
técnico-pericial

780,00

Soldado Atendente de necrotério policial, auxiliar 
de papiloscopista policial, agente policial 
e carcereiro

740,00

ALE I – para policiais que atuam em municípios com população inferior a 
500 mil habitantes

Policiais militares, civis e técnico-cientí-
ficos da ativa receberão aumento de 
até 24% nos salários, enquanto os 

policiais aposentados e pensionistas incor-
porarão o Adicional de Local de Exercício 
(ALE) integral que recebiam na ativa. Eles 
passarão a receber o ALE na íntegra até 
2014. O aumento é retroativo a 1º de 
março. As mudanças decorrem da autori-
zação, pelo Governo de São Paulo, da Lei 
Complementar 13/2010. Aposentados e 
pensionistas terão a incorporação integral 
do benefício, correspondente a 100% do 
valor atribuído à unidade de classificação em 
que se encontravam em exercício antes de 
passar para a inatividade.

O valor será incorporado ao benefício 
até 2014, com parcelas anuais de 20%. Ao 
final do período, todos terão direito, na ina-
tividade, a receber integralmente o ALE. Pela 
lei anterior, os aposentados e pensionistas só 
podiam incorporar até 50% do ALE, calcu-
lado pela média dos últimos cinco anos, e 

recebiam em dez anos, à razão de um déci-
mo ao ano.

A alteração visa a melhorar a gestão de 
recursos humanos nas polícias, facilitando a 
renovação do efetivo, com a aposentadoria 
e a nomeação de novos policiais.

Dois níveis – De acordo com a lei, 
houve redução de três para dois níveis de 
benefício, sendo retirada a menor faixa, que 
era paga aos policiais atuantes em cidades 
com até 200 mil habitantes. Agora, os dois 
níveis são ALE I, concedido a policiais que 
atuam em municípios com população infe-
rior a 500 mil habitantes; e ALE II, pago aos 
policiais que operam em cidades com popu-
lação igual ou superior a 500 mil habitantes. 
Com essa alteração, policiais militares, civis 
e técnico-científicos na ativa terão aumento 
de até 24% nos salários.

Desde 2007, o Governo paulista extin-
guiu duas faixas de adicional: a de cidades 
com até 50 mil habitantes e, agora, a faixa 

de até 200 mil habitantes. Com isso, os 
salários pagos aos policiais que trabalham 
em cidades do interior e do litoral foram 
elevados. As mudanças atendem às reivindi-
cações das polícias Militar e Civil. A alteração 
minimiza diferenças entre salários pagos a 

policiais que atuam em menores e maiores 
municípios, o que facilita a mobilidade no 
interesse do serviço.

Da Agência Imprensa Oficial e da Assessoria de 

Imprensa da Secretaria de Segurança Pública

SERVIÇO
Interessados deverão se cadastrar 
gratuitamente no site 
www.empregasaopaulo.sp.gov.br 
Candidatos selecionados serão 
convocados por correspondência 
endereçada às suas residências

O Programa Estadual de Qualificação 
Profissional (PEQ) dispõe de 150 vagas em 
São Joaquim da Barra para os cursos gra-
tuitos de informática básica, excelência no 
atendimento ao cliente, montagem e manu-
tenção de microcomputadores e eletricista 
instalador residencial. O início das aulas está 
previsto para o final deste mês. São ofere-
cidas 60 vagas para o curso de informática 
e 30 para cada um dos demais. Além da 
bolsa-auxílio mensal de R$ 210, os alunos 
receberão auxílio-transporte, lanche e mate-
rial didático. As aulas serão ministradas pelo 
Centro Paula Souza e pelo Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial (Senac).

O PEQ é coordenado pela Secretaria 
do Emprego e Relações do Trabalho (Sert) 

e tem como objetivo qualificar o aluno 
para aumentar suas chances de conseguir 
trabalho. É direcionado, prioritariamente, 
a quem está desempregado, tem entre 30 
e 59 anos e não concluiu o ensino funda-
mental.

Da Agência Imprensa Oficial e da Assessoria de 

Imprensa da Sert

Programa de qualificação tem
150 vagas em São Joaquim da Barra

Aumento dos policiais é retroativo a 1º de março Alteração reduz diferenças salariais entre policiais

Manutenção de microcomputadores, um dos cursos oferecidos em São Joaquim da Barra
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